
  A COM SSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS,
através de seu relator, é de parecer que o Projeto de Lei Nº 65/202., que “Dá nova redação à
Lei nº 2579, de 11 de fevereiro de 2008”, seja apreciado em P enário, por não apresentar óbices
quanto ao aspecto de interesse público.

Sala das Comissões, 26 de outubro de 2021

Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Pau o

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
   

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 65/2021

VEREAD TO AP CIDO DO NASCIMENTO


